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Portaria/Sec. Saúde/ N.º 01, de 08 de janeiro de 2026. 

 

“Dispõe sobre a instituição e constituição do Comitê 
Operacional de Emergência em Saúde Pública (COE 
Saúde)”. 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, estabelecidos pela Lei 
Orgânica Nº 001/2024, Lei n° 8.080 do SUS (1990) e, considerando: o Regulamento Sanitário 
Internacional (2005); Resolução Nº 588, de 12 de julho de 2018 – institui a Política Nacional de 
Vigilância em Saúde; Portaria Estadual Nº 401 de 30 de junho de 2021 – Institui o CIEVS 
Estadual; Portaria Nº 13 de 04/04/2022 – Institui o CIEVS Regional; Portaria GM/MS Nº 4.185, 
de 1º de Dezembro de 2022- institui o Programa Nacional de Vigilância em Saúde dos Riscos 
Associados aos Desastres - Vigidesastres, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, resolve: 

Art. 1 Fica instituído o Comitê Operacional de Emergência em Saúde Pública (COE Saúde) 
através desta portaria. 

Art. 2 O COE Saúde é uma estrutura de coordenação que envolve todas as áreas do setor saúde, 
com responsabilidade na preparação e resposta aos desastres.  É organizado em nível municipal, 
podendo ser acionado os níveis estadual, regional ou ainda federal, de acordo com a gravidade da 
situação, o número de municípios envolvidos e indivíduos ameaçados, a capacidade de resposta 
local a uma emergência em saúde ou desastre e a probabilidade de mortalidade e emergência. 

Art. 3 O COE Saúde será presidido pela Secretária Municipal de Saúde e na sua ausência pela 
Coordenadora Geral de Atenção em Saúde e Vigilância em Saúde. 

Art. 4 Constitui o COE Saúde: 

Selma Vieira de Souza – Secretária Municipal de Saúde 

Denise Braga Dourado - Coordenadora Geral de Atenção em Saúde e Vigilância em Saúde 

Camila Souza Araújo – Diretora de Vigilância Sanitária e Ponto Focal do Vigidesatres 

Tamires Sampaio Gaspar - Diretora de Vigilância Epidemiológica 

Jadna Dourado Gaspar – Diretora Administrativa do Hospital Municipal Jonival Lucas e 
responsável pela Vigilância Epidemiológica Hospitalar 

Janiete Anjos Sampaio – Diretora de Vigilância em Saúde do Trabalhador 

Lígia Greiza Pires Neves – Coordenadora do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) 

Márcio da Silva Santos - Rede Municipal de laboratório de saúde pública 

Caline Anjos Novaes – Coordenação de Assistência Farmacêutica  

Thamila Alves Neves – Coordenação de Atenção Básica 
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Marcelo Alves de Souza - Comunicação em Saúde 

Art. 4 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Souto Soares/BA, em 08 de janeiro de 2026. 

 
 

Selma Vieira de Souza 
Secretária Municipal de Saúde 
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